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	INDICAÇÃO Nº 001/2009



AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO) e JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
INDICAM A NECESSIDADE DE SE PROCEDER A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS VIAS DA SEDE DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de se proceder a pavimentação asfáltica das vias da sede do Distrito de Marechal Rondon.
                                                           JUSTIFICATIVA

A sede do Distrito de Marechal Rondon  conta com aproximadamente 2.000 habitantes, possuindo uma significativa estrutura. O núcleo habitacional é composto por 220 residências e há cerca de 50 empresas instaladas, entre estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços. Além disso, há que se mencionar a existência da Escola Municipal Walter de Souza e Silva, posto de saúde, posto telefônico, etc. Quanto aos empreendimentos rurais, 29 propriedades encontram-se dentro da delimitação geográfica do Distrito.

O desenvolvimento de qualquer bairro ou região gera a demanda de serviços e obras públicas. No caso do Distrito de Marechal Rondon, um dos grandes anseios daquela população é a pavimentação asfáltica. Dessa forma, sugerimos que a  Prefeitura priorize investimentos neste setor, pelo menos para asfaltamento das vias principais, o que já amenizaria as dificuldades enfrentadas pelos moradores do Distrito.

Como é notório, a marca que a nova gestão municipal quer deixar é a implementação de um grande programa de pavimentação asfáltica. Neste sentido, chamamos a atenção para que o Distrito de Mal. Rondon também seja contemplado. 





 
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 28 de janeiro de 2009.
Ver. AMANTINO BAIOTO                  Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)



Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___                     ___________________________
                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/___

Presidente  ______________________________
                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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